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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DA MESA DIRETORA
Resolução Nº 0205/2023
João Pessoa, 09 de Março de 2023
CONVALIDA A LICENÇA DO VEREADOR JOSÉ
FREIRE DA COSTA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
FAZ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E PROMULGA A
SEGUINTE RESOLUÇÃO.
Art. 1º Fica convalidado o Ato nº 01 da Mesa Diretora que concedeu a
licença do Vereador JOSÉ
FREIRE DA COSTA (ZEZINHO BOTAFOGO), com base no Art. 141, V e §
3º do Regimento Interno.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 09 DE MARÇO
DE 2023.
VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente
AUTORIA: Mesa Diretora

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/a75
f29747dc45dd778ed977633a1761d

ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1571/2023
João Pessoa, 02 de Março de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1571, DE 02 DE MARÇO DE 2023

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR
ANTONIO AMANCIO DO NASCIMENTO NETO (ANTONIO
MANDARRARI) E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV DO ART. 21 COMBINADO COM
O 8 8º DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER
QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
ANTONIO AMANCIO DO NASCIMENTO NETO (ANTONIO

MANDARRARI), em reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos
seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade de João
Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA	, EM 02 DE MARÇO
DE 2023

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/d0d
333bbc17c342b5679b336785a178f

Decreto Legislativo Nº 1572/2023
João Pessoa, 02 de Março de 2023
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1572, DE 02 DE MARÇO DE 2023

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR
MARCELO IVO DE CARVALHO E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV DO ART. 21 COMBINADO COM
O 5 8º DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER
QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor
MARCELO IVO DE CARVALHO, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE MARÇO
DE 2023

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP
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Maria Aparecida Albuquerque
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Extrato de Termo Aditivo PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2023
João Pessoa, 07 de Março de 2023
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
N° 01/2023

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2023, firmado em 14
de fevereiro de 2023. Objeto: REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
com a empresa especializada no fornecimento de combustíveis
destinados aos veículos da Câmara Municipal de João Pessoa, em face
do reajuste do preço dos combustíveis em todo o país, satisfazendo,
portanto o interesse público. Fundamento Legal: 65, II, ‘d’, da Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores. Processo:1455/2023. Partes:
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA e a empresa BEZERRA E
LUCENALTDA-EPP, CNPJ nº 04.863.475/0001-62. Signatários:
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa, o Sr. VALDIR JOSÉ
DOWSLEY, e pela empresa, BEZERRA E LUCENALTDA-EPP, o Sr.
Emerson Bezerra de Lucena. Valor do reajuste: de R$  4,32( quatro reais
e trinta e dois centavos) para R$5,18 ( cinco reais e dezoito centavos)
quanto a gasolina (item 1), perfazendo um valor real de acréscimo R$
30.508,80 ( trinta mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos),
totalizando o valor contratual de R$ 285.124,80 ( duzentos e oitenta e
cinco mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta centavos). Dotação
Orçamentária: 01.122.5279.2471 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
CÂMARA; 33.90.30 – Material de Consumo. Data da assinatura:
07/03/2023. 

João Pessoa, 07 de março de 2023.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY 
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/f1a
6ce94b0fd8920eee7e936b81443db

OUTROS
Decreto Legislativo Nº 1573/2023
João Pessoa, 09 de Março de 2023
CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO
PESSOA AO MÉDICO CIRURGIÃO DR. VILIBALDO
CABRAL DE PAULO E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO
INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E

EU PROMULGO O SEGUINTE:
Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Médico
Cirurgião Dr. VILIBALDO
CABRAL DE PAULO, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e
pelos seus relevantes e
inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 09 DE MARÇO
DE 2023

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA NETO
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RESOLUÇÃO Nº 205, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONVALIDA A LICENÇA DO VEREADOR JOSÉ 
FREIRE DA COSTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
FAZ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO. 
 
 
Art. 1º Fica convalidado o Ato nº 01 da Mesa Diretora que concedeu a licença do Vereador JOSÉ 

FREIRE DA COSTA (ZEZINHO BOTAFOGO), com base no Art. 141, V e § 3º do Regimento Interno. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 09 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

VALDIR JOSÉ DOWSLEY 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1573, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO 
PESSOA AO MÉDICO CIRURGIÃO DR. VILIBALDO 
CABRAL DE PAULO E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NA FORMA DO 
INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU PROMULGO O SEGUINTE: 
 

 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa ao Médico Cirurgião Dr. VILIBALDO 

CABRAL DE PAULO, em reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e 

inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 09 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 

VALDIR JOSÉ DOWSLEY 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 
Autoria: VEREADOR DAMÁSIO FRANCA NETO 
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Estado da Paraíba 
Câmara Municipal de João Pessoa 
Casa Napoleão Laureano 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

N° 01/2023 

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2023, firmado em 14 de fevereiro 

de 2023. Objeto: REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL com a empresa 

especializada no fornecimento de combustíveis destinados aos veículos da Câmara 

Municipal de João Pessoa, em face do reajuste do preço dos combustíveis em todo o 

país, satisfazendo, portanto o interesse público. Fundamento Legal: 65, II, ‘d’, da Lei 

nº 8.666/1993 e alterações posteriores. Processo:1455/2023. Partes: CÂMARA 

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA e a empresa BEZERRA E LUCENALTDA-EPP, 

CNPJ nº 04.863.475/0001-62. Signatários: Presidente da Câmara Municipal de João 

Pessoa, o Sr. VALDIR JOSÉ DOWSLEY, e pela empresa, BEZERRA E 

LUCENALTDA-EPP, o Sr. Emerson Bezerra de Lucena. Valor do reajuste: de R$  

4,32( quatro reais e trinta e dois centavos) para R$5,18 ( cinco reais e dezoito 

centavos) quanto a gasolina (item 1).Perfazendo um valor real de acréscimo R$ 

30.508,80 ( trinta mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos), totalizando o valor 

contratual de R$ 285.124,80 ( duzentos e oitenta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais 

e oitenta centavos). Dotação Orçamentária: 01.122.5279.2471 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL DA CÂMARA; 33.90.30 – Material de Consumo. Data da assinatura: 

07/03/2023.  

 

 

João Pessoa, 07 de março de 2023. 

 

 

 

VALDIR JOSÉ DOWSLEY  

Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa 
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